PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 183, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Major Mecca, a moção de número em epígrafe aplaude os Policiais Militares do 44º Batalhão de Polícia Militar do Interior pelo profissionalismo, empatia e preparo técnico demonstrados no salvamento de um homem em situação de risco iminente de morte, em 07 de maio de 2025, em Lins.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 74ª a 78ª Sessões Ordinárias (de 30/05/2025 a 05/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Assuntos Penitenciários e Segurança Pública, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa congratular os Policiais Militares 1º Sargento PM 122170-1 Fábio Adriano Delmilio, Cabo PM 100018-7 Mateus Fontanetti Silverio, 2º Tenente PM 153572-2 Otavio Augusto Betareli Bicalho e Cabo PM 154960-0 Bruno Henrique Pereira Ulian, do Comando de Força Patrulha; Subtenente PM 105239-0 Gleisy Briscool Carvalho Machado de Almeida e Cabo PM 105199-7 Anderson Carlos Fernandes da Silva, do Policiamento Rodoviário; 2º Sargento PM 113249-A Reginaldo Balles Caputo e Soldado PM 192558-0 Luiz Gustavo Bernardinelli da Silva, do CGP-I; Soldado PM 160168-7 André da Silva Costa e Soldado PM 160593-3 Danielo De Paula Martins, da viatura 26-1132; 1º Sargento PM 105792-8 Carlos Aparecido Vasconcelos Junior, Cabo PM 157385-3 Danilo De Goes e Cabo PM 106340-5 Marcos Aurélio de Souza Alves, da guarnição do Corpo de Bombeiros da viatura AB-10205, pois, ao se depararem com uma pessoa em situação de risco extremo – um homem pendurado na parte externa do viaduto sobre a Rodovia Marechal Rondon, prestes a se lançar ao solo em razão de uma depressão –, atuaram para impedir esse trágico resultado.
Como narra o Autor, com técnica, empatia e preparo, os policiais e bombeiros isolaram a área, iniciaram diálogo com a vítima e, após longa e cuidadosa negociação, conseguiram convencê-la a se afastar da borda, permitindo a imobilização e o resgate com total segurança. A vítima foi conduzida ao pronto-socorro da Santa Casa de Lins, sem apresentar qualquer lesão física.
Diante da conduta exemplar dos policiais, para que o exemplo seja seguido por todos os profissionais da segurança pública, entendemos que, quanto ao mérito, a congratulação proposta merece ser acolhida.
Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 183 de 2025.
Sala das Comissões, em
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